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29 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 150/2024

De um lado, o MUNICíPIO DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR, inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado
por seu Prefeito Municipal, 5r. OSCAR DELGADO, brasileiro, casâdo, portador da

Cédula de ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.s 701.594.329-87,

residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e

que aqui passa a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado SlLlcoN ENERGIA

SOLAR, inscrita no CNPJ sob o Ne 41.085.310/0001-01, com sede na Rua da Glória, ns

175, Centro Cívico, Curitiba/Pr, neste ato representado pelo Sr. JEFERSON JOSÉ

TARNOWSKI portador do CPF: 070.258.529-7O e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com

o disposto no Art. 136 inciso I e Art. 92 inciso V, da Lei L4.133/202L, mediante as

cláusulas e disposiçôes segu intes:

cLÁUsUtA PRIMEIRA - Do vALoR: De acordo com o disposto na Lei Federal ne

t4.733/2021, no art. 136, inciso l, e aft. 92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo ne t5Ol2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de dezembro
de 2023 a novembro de 2024, equivalente a 4,8730t0% passando o valor total do
contrato de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para RS

1.181.750,54 (Um milhão, cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais e

cinquenta e quatro centavos). Alterando os valores dos itens contratado.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula nona do Contrato Administrativo
nP L5O/2O24.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E vlGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9e, fica prorrogado por 60 (sessenta) dias, vigorando assim âté 17 /02/2026

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do
contrato original celebrado em 18 de dezembro de 2024, não modificadas por este
instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 17 de dezembro dê 2025
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De um lado. o MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público interno, com sede na Rua José de

França Pereira, l0 Sânta Maria do Oeste - PR, inscrito no CGC/MF
sob n. 95.684.544/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCAR DELGADO. brasileiro. casado, portâdoÍ da

Cédula de ldentidad€ n." 6.296.081-7, e inscrito no C.PF. n.o

701.594.329-8'1, residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155,

Jardim Santa Clara. nesta cidadc, e que aqui passa a denominar-sc de

CONTRATÀNTE, e de outro lado §lt,ICON ENERGIA SOLAR,
inscrita no CNPJ sob o N" 41.085.310/0001-01. com sede na Rua da

Glória. n" 175, Centro Civico, Curitiba/P., neste ato representado pelo
Sr JEFERSoN JosÉ TÀRNoWSKI ponador do CPF: 070.258.529-
70 e no RG 10.530.530-3 e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATADA. resolvem aditar o contrato original dc acordo com o
disposto no An. 136 inciso I e An. 92 inciso V. da Lei 14.ll3/2021,
mediânte as cláusulas e drsposiçôcs seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do \âLoR: De acordo com o disposto
na Lei Federal n' 14.133/2021. no art. l16. inciso l. e art. 92, inciso V
fica aditivado o Contrato Administativo n' 150i2024. confonnc o
resullâdo da correção pelo IPCÀ (indice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo), resultando enr unr reajuste no valor de R$
54.528.98 (cinquenta e quatro n'ril quinhentos e vinte e oito reais e

noventa e oito centâvos). coíespondente ao índice dc reajusie
acumulado no periodo de dezenrbro de 2023 a novenrbro de 2024,
equivalente a 4.873010% passando o valor total do contÍato de R$
1.119.000.00 (um milhào cento e dezenove mil reais) para R$
1.173.528,98 (um milhão cento c setenta e três mil quinhentos e vinte
e oito reais e noventa e oito centavos). Alterando os valores dos itens
contratado.

CLÀUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Tenrlo Aditivo
tem por objeto prorogaÍ o prazo de vigência de que trata a Cláusula
nona do Contrato Adminislrati\'o n' 150/2024.
CLÁUSUL^ TERCEIR^ DO PR,\ZO L, \'ICtiNCl^: O PÍüzo
de vigência de que trata a Cláusula 9. lica pronogado por 60
(sessenta) dias. vigorando assim àté 1711212026.

CLÁUSULA OUARTA: Permanecem inalteradas as demais
condições e cláusulâs do contrato original celcbrâdo em 18 de

dezembro de 2024. não modificadas por este instrumento, declarando-
se nesta oportunidade a ratiticação das mesmas.

E por estarem de acordo, os paíicipes firman o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e fonna.

Santa Maria do Oeste. l7 de dezembro de 2025

Testemunhas

Publicâdo por:
Andreia Kaviak
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ERRATA: No 2s TERMO DE ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO Na 150/2024

EDtÇÃo 3432 do dia 22 de DEZEMBRo de 2025 - Do DlÁRlo oFlclAL Dos MUN|cÍPlos

DO PARANÁ.

CúUSUIA PRIMEIRA - DO VAIOR: De acordo com o disposto na Lei Federal ne

74.73312021, no art. 136, inciso l, e aft.92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo na L5O/2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de

dezembro de 2023 a novembro de 2O24, equivalente a 4,873oloo/o passando o valor
total do contrato de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para

RS 1.173.528,98 (um milhão cento e setenta e três mil quinhentos e vinte e oito
reais e noventa e oito centavos). Alterando os valores dos itens contratado.

cúUSUtA PRIMEIRA - Do VALoR: De acordo com o disposto na Lei Federal ns

74.L33/2021, no art. 136, inciso l, e art. 92, inciso V, fica aditivado o Contrato
Administrativo ns 75O/2O24, conforme o resultado da correção pelo IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), resultando em um reajuste no valor de RS

54.528,98 (cinquenta e quatro mil quinhentos e vinte e oito reais e noventa e oito
centavos), correspondente ao índice de reajuste acumulado no período de dezembro de
2023 a novembrode2024, equivalente a 4,873O7Oo/o passando o valor total do contrato
de RS 1.119.000,00 (um milhão cento e dezenove mil reais) para RS 1.181.750,54 (Um

milhão, cento e oitenta e um mil, setecentos e cinquenta reais e cinquenta e quatro
centavos). Alterando os valores dos itens contratado.
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LEU.SE:

Leia-se
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ESTADO DO PARANÁ
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I-ICITACÃO
ERRATA

No 2" TERMO DE ADITIVO CONTRATO
ADMINISTRATM N' 150/2024 EDIÇÀO 3432 do dia 22 de
DEZEMBRO de 2025 DO DIARIO OFICIAL DOS
MI]NICiPIOS DO PARANÁ.

LEU-SE:

ar ÁIq|t À PRl\Í1,' IçI.t níl \:r I í)p De acordo com o
disposto na Lei Federal n' l4.li3/2021, no an. 136, inciso I, e

art. 92, inciso V fica aditivado o Contrato Administrativo n"
I 50/2024. conformc o resultado da corrcçào pelo IPCA t indicc
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo). resultando em um
reajuste no valor de RS 54.528.98 (cinquenta e quatro mil
quinhentos e vinte e oito reais e noverta e oito centavos),
co[espondcnte ao indice de reaiuste acumulado no período de
dezembro de 2023 a novembro de 2024. equivalente a

4,8730t0% passando o valor total do contrato de R$
1.119.000,00 (um milhão cento s dezenove mil reais) para R$
L 173.528.98 (um milhão cento c setenta e três mil quinhentos
e vinte e oito Íeais e noventa c oito centa'ros). Alterando os
valores dos itens contratado.

Leiâ-se

CLÁUSULA PRIMEIRÁ - DO VALOR: De acordo com o
disposto na Lei Federal n" 14.l13/2021, no art. l16, inciso l, e
aí. 92, inciso V fica aditivado o Contrate Adnrinistrativo n"
150 2024. confomr( o resultado da coneçào pelo IPCA tÍnrlicc
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), rcsultando em um
reajuste no valor de RS 54.528,98 (cinquenta e quatro mil
quinhentos c vinte c oito leais c novcnta e oito centavos),
correspondente ao índice de reajuste acumulado no periodo tle
dczcmbro de 2023 a novembro de 2024, equivalcntc a

4.873010% passando o valor total do contrato de R$
1.119.000.00 (um milhão ccnto e dezenove nril rcais) para R$
1.ttt1.750"54 (Um milhào, cento e oitÇnta e um mil, setecentos
e cinquenta reais c cinquenta c quatro ccntavos). Alterando os
valores dos itens contlatado.

Püblicado por:
Andrcia Kaviak
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